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ARQUIVO 
CAIXA N° 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Estado de São Paulo 

EXERCÍCIO DE 2020 

lnte ressado(s): PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Doc. Processado: PROJETO DE LEI NO 090/2020 
Data do Protoco lo: 

12/03/2020 
Regime de tramitação : 

DE URGÊNCI A 

Assunto: 

Data fi nal para apreciação: 
13/04/2020 

Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito adicional 
especial, no valor de R$ 12.000.000,00 (doze milhões de 
reais), para a execução de reformas e adequações em 
espaços públicos, e dá outras providências. 



OFÍCIO/SJC Nº 0076/2020 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Araraquara 
Rua São Bento, 887- Centro 
14801-300 - ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

Em 12 de março de 2020 

.. 
(_..J 

•.'.:,1 

r::;: 
t ~' 
- .J ... 

Nos termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, encaminhamos a:-_ 
Vossa Excelência, a fim de ser apreciado pelo nobre Poder Legislativo, o incluso Projeto de~~j 
Lei que dispõe sobre a abertura de um crédito adicional especial no valor de R$ :·;-~ 
12.000.000,00 (doze milhões de reais), e dá outras providências. <'·: 

~ 
Esta propositura visa à inclusão, no orçamento do exercício de 2020, da 

operação de crédito junto à Caixa Econômica Federal, autorizada pelo Poder Legislativo 
quando da aprovação da Lei nº 9.905, de 4 de março de 2020. A mencionada operação de 
crédito tem por objetivo executar reformas e adequações em diversos espaços públicos, 
quais sejam : 

i) Parque Octaviano de Arruda Campos - Parque Pinheirinho: realização de 
adaptações para pessoas com deficiência (sendo esta uma prioridade deliberada no âmbito 
do Orçamento Participativo - OP), melhoria da infraestrutura esportiva e da infraestrutura 
de lazer; 

ii) Ginásio de Esportes Castelo Branco - Gigantão: recuperação da parte 
estrutural e recuperação da cobertura, em conformidade com recomendação do Ministério 
Público do Estado de São Paulo (MPSP); 

iii) Cemitério das Cruzes - Britos: reforma e ampliação da estrutura do 
cemitério e construção de salas de velório; e 

iv) Pista de Atletismo Armando Garlippe: reforma da pista, com 
emborrachamento do piso, modernização das raias, construção de vestiários e de banheiros 
e cobertura da cancha de malha. 

Assim, tendo em vista as finalidades a que o Projeto de Lei se destina, 
entendemos estar plenamente justificada a presente propositura que, por certo, irá merecer 
a aprovação desta Casa de Leis. 

Por julgarmos esta propositura como medida de urgência, solicita s seja o 
presente Projeto de Lei apreciado dentro do menor prazo possível, nos termos o art 
Lei Orgânica do Município de Araraquara . 

Valemo-nos do ensejo para renovar-lhe os protestos de estima e apreç 

1 de 3 , 

.-> 



~-. \ 

Atenciosamente, 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

PROJETODELEIN• o 9 o /2 o 2 o 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
especial, e dá outras providências. 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
no valor de R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais), a fim de incluir no orçamento a 
operação de crédito autorizada pela Lei nº 9.905, de 4 de março de 2020, que visa a 
execução de reformas e adequações em espaços públicos, conforme demonstrado abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PUBLICAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA 

15.451.0067 EXPANSÃO, MELHORIAS E MANUTENÇÃO EM 
EDIFICIOS PÚBLICOS 

15.451.0067.1 PROJETO 

15.451.0067.1.136 FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO R$ 12.000.000,00 
SANEAMENTO- FINISA 11 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 12.000.000,00 

FONTE DE RECURSO 7- OPERAÇÃO DE CRÉDITO 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos de 
excesso de arrecadação, oriundos da liberação de financiamento autorizada pela Lei nº 
9.905, de 2020, no valor de R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais), junto à Caixa 
Econômica Federal. 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 9.138, de 29 
de novembro de 2017 (Plano Plurianual- PPA), na Lei nº 9.645, de 16 de julho de 2019 (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias - LDO) e na Lei º 9.844, de 17 de dezembro de 2019 (Lei 
Orçamentária Anual - LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigo na da a de sua publicação. 

S CRUZ", 12 de março de 2020. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

DESPACHOS 

Processo nº 119/2020 

Senhor Presidente, 
Analisando a propositura ora recebida, é a presente para transmitir-lhe as 
se uintes informa ões, ara defini ão do rito ara sua correta tramita ão: 

Regime de tramitação: Regime de votação: 
DE URGÊNCIA ÚNICA 

Data de recebimento: 
12 MAR2020 

Prazo para apreciação: 
1 3ABR2020 

Comissões Permanentes que deverão se manifestar: 
1- Comissão de Justiça, Legislação e Redação; 
2 - Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento; 
3 - Comissão de Obras, Segurança, Serviços e Bens Públicos. 

Quórum: 
MAIORIA SIMPLES 

VOTAÇÃO SIMBÓLICA 

À Gerência de Gestão da Informação, para autuação, valendo-se, para tanto, 
dos dados previamente cadastrados no sistema quanto às informações sobre 
a proposição, o assunto e a autoria. 

Visto. De acordo. 
Encaminhe-se os autos deste processo às 
comissões permanentes indicadas pela Diretoria 
Legislativa, na ordem em que indicadas. 



Comissão de Justiça, Legislação e Redação 

PARECERN° 16 /2020 

Projeto de Lei n° 90/2020 

Processo n° 119/2020 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito adicional especial , no 
valor de R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais), para a execução de reformas 
e adequações em espaços públicos, e dá outras providências. 

Propositura formalmente em ordem, atendendo às normas 
regimentais vigentes. 

Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, legislar sobre 
autorização para abertura de créditos especiais (artigo 21, inciso 111, da Lei 
Orgânica do Município). 

A matéria é de in iciativa privativa do Prefeito Municipal (artigo 74, 
inciso IV, da Lei Orgânica). 

À Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento para 
manifestação. 

Pela legalidade. 

É o parecer. 

v 
./ 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA 
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento 

PARECERN° 74 /2020 

Processo n° 119/2020 

Projeto de Lei n° 90/2020 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito adicional especial, no 
valor de R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais), para a execução de reformas 
e adequações em espaços públicos, e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

Os meios indicados para prover aos novos encargos são 
perfeitamente hábeis, face ao disposto na Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, que trata das normas gerais de Direito Financeiro. 

No que diz respeito à sua competência, esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

À Comissão de Obras, Segurança, Serviços e Bens Públicos para 
manifestação. 

É o parecer. 

Zé Luiz ( , Macaco) 
Presidente da CTFO 

Elias Chediek Juliana Damus 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA :Oiha~r-.---
roc. """r"t">t-=-.~..~.L..C~L 

Comissão de Obras, Segurança, Serviços '-R-es...:...p·-=:::::::::::::J 
e Bens Públicos 

PARECERN° /2020 

Projeto de Lei n° 90/2020 

Processo n° 119/2020 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito adicional especial, no 
valor de R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais), para a execução de reformas 
e adequações em espaços públicos, e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

objetar. 
No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

1 6 \J..A0 . L~OZO Sala de reuniões das comissões, -----'----'-·,_1\ _____ _ 

El ias Chediek 
Presidente da COSSBP 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
------... -· -~ ~ · . 

AUTÓGRAFO NÚMERO 84/2020 

PROJETO DE LEI NÚMERO 90/2020 

Dispõe sobre a abertura de crédito 
adicional especial, e dá outras providências. 

Art. 1Q Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 

especial, no valor de R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais), a fim de incluir no 

orçamento a operação de crédito autorizada pela Lei nQ 9.905, de 4 de março de 2020, que 

visa a execução de reformas e adequações em espaços públicos, conforme demonstrado 
abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PUBLICAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA 

15.451.0067 EXPANSÃO, MELHORIAS E MANUTENÇÃO EM 

EDIFICIOS PÚBLICOS 

15.451.0067.1 PROJETO 

15.451.0067.1.136 FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO R$ 12.000.000,00 

SANEAMENTO- FINISA 11 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 12.000.000,00 

FONTE DE RECURSO 7- OPERAÇÃO DE CRÉDITO 

Art. 2Q O crédito autorizado no art. 1Q desta lei será coberto com recursos de 

excesso de arrecadação, oriundos da liberação de financiamento autorizada pela Lei nQ 

9.905, de 2020, no valor de R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais), junto à Caixa 

Econômica Federal. 

Art. 3Q Fica incluso o presente crédito ad icional especial na Lei nQ 9.138, de 29 
de novembro de 2017 (Plano Plurianual- PPA), na Lei nQ 9.645, de 16 de julho de 2019 (Lei 

de Diretrizes Orçamentárias - LDO) e na Lei nQ 9.844, de 17 de dezembro de 2019 (Lei 

Orçamentária Anual- LOA). 

Art. 4Q Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

"PALACETE VEREADOR CARLOS ALBERTO MANÇO", 18 de março de 2020. 



CÂIVIARA rvfUNICIP AL DE ARARAQUARA 
Estado de São Paul o r---,__ __ 

Folha 

I Palacete Vereador Carlos Alberto Manço 
Gabinete da Presidência 
Rua São Bento, n° 887- Centro 

CEP 14801-300- ARARA QUARA !SP 
Telefone PABX (16) 3301-0600- FAX (16) 3301-0647 

Proc. 

Resp. 

Ofício n° 04 7/2020-DL 
Araraquara, "18 de março de 2020 

A Sua Excelência o Senhor. 
Edsori Antonio Edinho da Silva 
. Prefeito.do Município de Araraquara 

·~ 

Assunto: Encaminhamento de autógrafos 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Em obediência ao artigo 81 da Lei Orgânica do Município, encaminho, anexos, 
os autógrafos aos projetos de lei aprovados na sessão ordinária realizada no dia 17 de março 
dé 2020 a seguir relacionados: 

Autógrafo 

080/2020 
081/2020 

082/2020 

083/2020 
0~4/2020 

085/2020 

086/2020 
087/2020 

088/2020 

Projeto 
Ementa 

de Lei 
424/2019 Denomina Rua Marcelo Real Dias via pública do Município. ,,' . 

001 /2020 Denomina Avenida Professora Marli do Carmo BeÍlote via pública do Município. 

084/2020 
Autoriza a doação onerosa de imóvel do Município a T G Transportes Rodoviários 
Ltda. ME, e-dá outras providênci~s-

089/2020 I1ispõe so,bre a abertura de crédito adicional especial, e dá outras providências. 

090/2020 Dispõe sobre· a abertura de crédito adicional especial, ~ dá outras providências. 
·Dispõe sobre a autorização para o Pode• Executivo associar o Município como 

092/2020 . membro na Associação Internacional das Cidades Educadoras (AlCE), e dá outras 
_providências. 

093/2020 Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras providências. 

094/2020 Reformula o Programa de Amparo à Culttira e dá outras providências. 
Autoriza a retirada, nos ·termos que especifica, de ônus, encargos e condições 

095/2020 impostos nas alienações de imóveis do Município autorizadas pela· Lei n° 3 .224, de 
9 de outubro de 1985. 

Atenciosamente, 

Presidente 

"' 
e-mail :-legislativo@camara-arg.sp:gov. br 

www.camara-arq.sp.qov.br 

CM·L-\RA MUNICIPAl 
DE ARARAQYARA 

_ , 
) 
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.MÜNICÍPIO DE ARARAQUARA 
_-Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania• 

Proc~ J.J::5/a;go 
Resp J).$:>f) 

OFÍCIO SMJC/E~Q. Nº . .013/20_20 Em 27 d.e março de 2020 

. Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 

'·' v . . ' 

Presidente_ da Câmara Municipal 
Rua São Bento,- 887 
14801-300 - ARARAQUARA/SP 

Excelentíssimo Senhor: 

.. 

Pelo p·resente , com os nossos cordiais 

cump rimento s, tomamo s a liberdàde de passar às mãos de 'vossa Excelência, 
para os devidos flns, as inclusas Leis Municipais abaixo r·elaciona das: . . 

Lei . / Data Autógrafo ~ Projeto de Lei 

9.921 ~ 19/03/.2020 82/2020 84/2020 / 

9.922 ./ ~ 19/03/2020 · 83/2 020 89/2 020 

9.923 / 19/03/2020 84/202 0 90/2020 

9.924 / 19/03/2020 85/2020 92/2020 

9.925 / 19/03/2020 86/2020 93/2020 

9.926 / / 19/03/2020 87/2020 94/2020 

9.927 ./ / 19/03/2020 88/2020 95/2020 
9.930 / . / 25/03/2020 96/2020 103/2020 
9.931 / 25/03/2020 97/2020 102/2020 

Na oportunidade , renovamo's os protestos de 
nosso elevado apreço e dist int a consideração. 

Prôcesso nº J.J--"5/202-Q .· -
À Gerência de Gestão da Informação 

Para os devidos fins. · 

Moucc 
slativo 

("RAP"). 

Atenciosamente, 

/41 __ ;'; 
tPtivrL 

MAR ~~ LIA D --VASCONCELLOS AU~USTO 

Secretári a Municipal de Justiça e Cidadania 

• i 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
LEI N2 9.923, DE 19 DE MARÇO DE 2020 

Autógrafo n2 84/2020 - Projeto de Lei n2 90/2020 

Dispõe sobre a abertura de crédito adiciona l 
especial, e dá outras provid ências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inci so IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Municíp io 

de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 17 
de março de 2020, promulga a seguinte lei: 

Art. 12 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito ad iciona l especia l, 
no valor de R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais), a fim de incluir no orçamento a 
operação de créd it o autorizada pela Lei n2 9.905, de 4 de março de 2020, que visa a execução 
de reformas e adequações em espaços públicos, conforme demonstrado abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PUBLICAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA 

15.451.0067 EXPANSÃO, MELHORIAS E MANUTENÇÃO EM 
EDIFICIOS PÚBLICOS 

15.451.0067.1 PROJETO 

15.451.0067.1.136 FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO R$ 12.000.000,00 

SANEAMENTO- FINISA li 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 12.000.000,00 

FONTE DE RECURSO 7 - OPERAÇÃO DE CRÉDITO 

Art. 2º O crédito autorizado no art . 12 desta lei será coberto com recursos de 

excesso de arrecadação, oriundos da liberação de financiamento autor izada pela Lei n2 9.905, 
de 2020, no valor de R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais), junto à Caixa Econômica 
Federal. 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei n2 9.138, de 29 

de 2017 (Plano Plurianual - PPA), na Lei nº 9.645, de 16 de julho de 2019 (Lei de 
Dire rizes O çamentárias - LDO) e na Lei n2 9 .844, de 17 de dezembro de 2019 (Lei 
Orç mentár a Anua l - LOA). 

Art . 42 Esta lei entra em vigor na dat a de sua publicação. 

~ 
\ 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

PAÇO MUNICIPAL "PREFEITO RUBENS CRUZ", 19 de março de 2020. 

I 

Publicada na Coordenadoria E 

{lRO DA SILVA 
Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

Arquivada em livro próprio . ("RAP"). 
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